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GOVERNO DE SANTA CATARINA
Secretaria de Estado da Saúde
Comissão Intergestores Bipartite





DELIBERAÇÃO 136/CIB/2024  Retificada 2026


A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 280ª reunião ordinária de 09 de maio de 2024 e retificada em 28 de janeiro de 2026.

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa;
Considerando a Portaria nº 2.446, de 11 de novembro de 2014, que redefine a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS);
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;
Considerando a Seção III, do Capítulo I, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que redefine a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado;
Considerando o Capítulo II, da Seção V, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes para a organização da prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas;
Considerando a Seção I, Capítulo II, da Seção V, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que estabelece regulamento técnico, normas e critérios para a Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade;
Considerando a Portaria nº 62, de 06 de janeiro de 2017. Altera as Portarias nº 424/GM/MS, de 19 de março de 2013, que redefine as diretrizes para a organização da prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como linha de cuidado prioritária na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas e nº 425/GM/MS, de 19 de março de 2013, que estabelece o regulamento técnico, normas e critérios para a Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade;
Considerando a Resolução nº 1/CAISAN, de 30 de abril de 2012, que institui o I Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PLANSAN 2012/2015);
Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil 2011-2022;
Considerando que a obesidade é uma condição crônica, um fator de risco para outras doenças e manifestação de insegurança alimentar e nutricional que acomete a população brasileira de forma crescente em todas as fases do curso da vida e;
Considerando a necessidade de ações de promoção e proteção da alimentação adequada e saudável que incluam a educação alimentar e nutricional e a melhoria da qualidade nutricional, o controle e a regulação de alimentos.


APROVA
Art. 1º Linha de Cuidado de Sobrepeso e Obesidade da Rede de Atenção à saúde das Pessoas com Doenças Crônicas para o Estado de Santa Catarina, seguindo as diretrizes de acordo com a Capítulo II, da Seção V, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que redefine as diretrizes para a organização da prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas e deverão ser implantadas e desenvolvidas nas 17 Regiões de Saúde do Estado.

Art. 2º Os componentes da Rede de Atenção à Saúde das pessoas com sobrepeso e obesidade envolvem a Atenção Primária à Saúde, Atenção Ambulatorial de Média Complexidade e Alta complexidade, além dos sistemas de apoio; dos sistemas logísticos e o sistema de governança. 

Art.  3º  A definição de Serviço de forma regionalizada da Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade, determinando os seus papéis na atenção à saúde e as qualidades técnicas necessárias devem estar de acordo com a Seção I, Capítulo II, da Seção V, do Anexo IV, da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que estabelece regulamento técnico, normas e critérios para a Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade, estão definidos na Deliberação CIB/SC nº XXX/2026. 
Art. 4º Os Serviço de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade deverá participar de forma articulada e integrada com a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS e com a linha de cuidado para o tratamento do sobrepeso e da obesidade, anexo a esta deliberação.
Art. 5º Sendo habilitados novos Serviços de Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com Obesidade, os fluxos de acesso serão retificados nas respectivas deliberações.
Art. 6º Esta Deliberação revoga a Deliberação nº 086/2017 e entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.


				Florianópolis, 09 de maio de 2024.
			      Retificada em 05 de fevereiro de 2026.
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